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LEt MUN|CIPAL No 443/20{7

Ementa: Denomina o Posto de Saúde implantado na

Fazenda Deserto, neste Município de Santa Cruz - PE, e dá

outras providências.

A PREFEITA DO MUNrcíPIO DE §ANTA CRUZ, E§TADO DE PERNAMBUCO,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU, e eu $ANCIONO

e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica denominado o grupo escolar desativado da Fazenda

Deserto de Posto de §aúde Adalgiza Oliveira de Souza, que passará por

reforma para implantar um posto de §aúde, ainda sem denominação, Iocalizada na

fazenda Deserto.

Art. 2o - O grupo escolãr desativado da Fazenda Deserto, que agora

é Posto de Saüde Adalgiza Oliveira de Souza, presta-se a homenagear a

falecida, pessoa amplamente conhecida da comunidade e que prestou relevantes

serviços na comunidade da fazenda supracitada, tendo constituído família, criado e

educado os seus filhos nesta comunidade.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

AÉ.40 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Gabinete da Prefeita, em 19 nho de 2ü17.

EuRrve Srva Sonnes

Prefeita

Av.03 de maio, 276 * Centro - Santa Crur-PE - CEP -§62Í.5-000 - e-mail; nmscne@hotmail.com

L

Fones: [87]3874 -8134 /3874 -8175 / 3874-81§6

(


